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EMENTA – PSICOPEDAGOGIA 

 

É a área de atuação profissional da Psicologia referente a problemas de 

aprendizagem e dificuldades correlatas. A(o) psicóloga(o) especialista em 

Psicopedagogia: 

a) faz avaliação psicopedagógica de estudantes com dificuldades ou 

transtornos de aprendizagem e busca compreender suas características 

e potencialidades no processo de aprendizagem; 

b) investiga causas de dificuldades de aprendizagem, de acordo com as 

etapas do desenvolvimento humano; 

c) promove a aprendizagem, a autonomia e o desenvolvimento de 

habilidades meta cognitivas de estudantes, mediante intervenções 

psicopedagógicas; 

d) identifica características desenvolvimentais de estudantes e propõe 

intervenções psicopedagógicas para facilitar processos de aprendizagem; 

e) indica estratégias para melhorar o processo de aprendizagem em 

instituições escolares e educacionais; 

f) realiza estudos de caso para identificar dificuldades na promoção de 

aprendizagem de estudantes e de instituições educacionais ou escolares; 

g) assessora instituições escolares e educacionais na elaboração de 

projetos de processo de ensino-aprendizagem; 

h) presta orientação institucional e clínica ante a problemas de 

aprendizagem; 

i) auxilia a autonomia do sujeito por meio da estimulação de aspectos 

psicopedagógicos, conforme as características etárias. 


